
 
 

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf) 
Gerência-Técnica em São Paulo II (GTSP2) 

Av. Paulista, 1.804 ‒ 5º andar ‒ 01310-922 São Paulo (SP) 
Tel.: (11)3491-6415, 3491-6512, 3491-6292 

E-mail: gtsp2.deorf@bcb.gov.br 

Ofício 2.599/2021‒BCB/Deorf/GTSP2 
PE 185111 São Paulo, 28 de janeiro de 2021. 
 
 
 
Ao 
Banco C6 Consignado S.A. 
Avenida Nove de Julho, 3.186 ‒ Centro 
01406-000 São Paulo (SP) 
 
A/C do Senhor 
Marcelo Kalim – Diretor Presidente 
 
Assunto: Comunicação de deferimento de pleito. 
 
 
 
 Prezados Senhores, 
 
 Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou 
os assuntos a seguir especificados, conforme deliberado na Assembleia Geral Extraordinária de 
23 de dezembro de 2020: 
 
a) eleição de membro da Diretoria, cujo mandato se estenderá até a posse do que for eleito 

na Assembleia Geral Ordinária de 2023: 
 

CPF Nome Cargo 

290.857.738-06 Cláudio Vinicius Santana de Sousa Diretor Sem Designação Específica 

 
b) reforma estatutária. 
 
2. Registramos o remanejamento do Sr. Marcelo Kalim do cargo de Diretor 
Presidente para o cargo de Diretor Sem Designação Específica. 
 
3. Deverá essa sociedade, no prazo regulamentar de cinco dias úteis contados da 
data do evento, registrar diretamente no sistema Unicad a data de posse do eleito, bem como 
atentar para as demais informações a serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos 
descritos no Manual de Organização do Sistema Financeiro - Sisorf, Seção 4.14.70. 
 
4. Anexamos o estatuto social consolidado com as alterações aprovadas no referido 
ato societário. 
 



 

 

 
 
 
 

   

 Atenciosamente, 
 
 

Young Man To Luis Gustavo Monteiro Ecclissato 
Gerente-Técnico Coordenador 

 



 

 

 
 
 
 

   

ESTATUTO SOCIAL DO 

BANCO C6 CONSIGNADO S.A. 

CAPÍTULO I  
DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Denominação 

Artigo 1º. O BANCO C6 CONSIGNADO S.A. (“Companhia”) é uma instituição financeira constituída 
sob a forma de sociedade anônima de capital fechado e será regida por este Estatuto Social e pelas 
disposições legais que lhe são aplicáveis, em especial pela Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 

Sede e Foro 

Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Nove de Julho, 3148, São Paulo, SP, CEP 01406-000.  

Parágrafo Único. A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir e 

extinguir filiais, sucursais, escritórios, agências e quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte 

do território nacional ou no exterior. 

Objeto social 

Artigo 3º. A Companhia tem como objeto social a prática de operações ativas, passivas e 
acessórias inerentes às respectivas carteiras autorizadas (comercial e de crédito, financiamento e 
investimento), inclusive serviços permitidos, de acordo com as disposições legais e regulamentares em 
vigor. 

Duração 

Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPÍTULO II  
CAPITAL SOCIAL, AÇÕES, EMISSÃO E SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 

SEÇÃO I 

CAPITAL SOCIAL 

Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é de e  oitocentosmilhões,  sessenta e quatroe  setecentos(um bilhão,  R$1.764.877.142,64 

 295.511.267dividido em  )setenta e sete mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos



 

 

 
 
 
 

   

ações  quinhentas e onze mil, duzentas e sessenta e sete)(duzentas e noventa e cinco milhões, 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo 1º. A titularidade das ações de emissão da Companhia presume-se pela inscrição do 
nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas” da Companhia.  

Parágrafo 2º. A transferência das ações nominativas opera-se por termo lavrado no livro de 
“Registro de Transferência de Ações Nominativas” da Companhia, datado e assinado pelo cedente e 
pelo cessionário, ou seus legítimos representantes. 

Parágrafo 3º. A transferência das ações nominativas em virtude de transmissão por sucessão 
universal ou legado, de arrematação, adjudicação ou outro ato judicial, ou por qualquer outro título, 
somente se fará mediante averbação no livro de “Registro de Ações Nominativas” da Companhia, à vista 
de documento hábil, que ficará em poder da Companhia. 

Parágrafo 4º. Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia perante a Companhia 
ou quaisquer terceiros, nem será reconhecida no livro de “Registro de Ações Nominativas” e no livro de 
“Registro de Transferência de Ações Nominativas” da Companhia, se levada a efeito em violação ao 
presente Estatuto Social. 

Parágrafo 5º. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia.  

Parágrafo 6º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações 
da Assembleia Geral. 

SEÇÃO II 

EMISSÃO E SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 

Artigo 6º. Os acionistas terão direito de preferência para subscrição de ações a serem emitidas em 
aumentos de capital proporcionalmente ao número de ações que possuírem, nos termos do artigo 171 
da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo Único. As emissões de novas ações da Companhia deverão observar os termos e 

condições previstos em lei e, neste Estatuto Social. 

CAPÍTULO III  
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Disposições Gerais 

Artigo 7º. A assembleia geral dos acionistas reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros 
meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 
132 da Lei das Sociedades por Ações, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este 
Estatuto Social, e/ou a legislação aplicável assim exigirem. 



 

 

 
 
 
 

   

Parágrafo 1º. As assembleias gerais deverão ser realizadas durante o horário comercial, na 
sede da Companhia, exceto se por motivo de força maior houver de ser efetuada em outro local, os 
anúncios indicarão, com clareza, o lugar da reunião, que em nenhum caso poderá realizar-se fora da 
localidade da sede. 

Parágrafo 2º. As assembleias gerais serão convocadas, tanto em primeira quanto em segunda 
convocação, seguindo as formalidades previstas na Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 3º. Ficarão dispensadas as formalidades de convocação aqui previstas para as 
assembleias gerais a que comparecerem todos os acionistas, as quais serão consideradas regulares e 
validamente instaladas. 

Instalação e Deliberações 

Artigo 8º. Exceto se maior quórum for estabelecido em lei ou neste Estatuto Social, as assembleias 
gerais serão instaladas, em primeira convocação, pela maioria absoluta dos acionistas da Companhia 
(i.e., acionistas titulares de ações da Companhia representativas de 50% (cinquenta por cento) do total 
de ações com direito a voto emitidas e em circulação, mais 1 (uma) ação com direito a voto emitida e 
em circulação), e, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas titulares 
de ações com direito a voto.  

Parágrafo 1º. Os trabalhos da assembleia geral serão dirigidos por uma mesa composta por 
um Presidente e um Secretário, escolhidos pelo voto da maioria dos presentes (i.e., acionistas titulares 
de ações da Companhia representativas de 50% (cinquenta por cento) das ações com direito a voto 
presentes à assembleia geral, mais 1 (uma) ação com direito a voto presente à assembleia geral). 

Artigo 9º. Exceto se maior quórum for estabelecido em lei ou neste Estatuto Social, as 
deliberações em assembleia geral serão aprovadas pelo voto favorável da maioria simples dos acionistas 
presentes à assembleia geral (i.e., acionistas titulares de ações da Companhia representativas de 50% 
(cinquenta por cento) das ações com direito a voto presentes à assembleia geral, mais 1 (uma) ação com 
direito a voto presente à assembleia geral), não se computando votos em branco, nos termos do artigo 
129 da Lei das Sociedades por Ações. 

CAPÍTULO IV  
ADMINISTRAÇÃO 

Regras Gerais 

Artigo 10º. A Companhia será administrada e dirigida por uma diretoria, cuja composição e 
funcionamento obedecerão à legislação e regulamentação aplicáveis e ao Estatuto Social da Companhia. 

Parágrafo 1º. As atribuições e poderes conferidos aos órgãos de administração pela Lei das 
Sociedades por Ações e por este Estatuto Social não poderão ser outorgados a outro órgão, criado por 
lei ou pelo Estatuto Social. 



 

 

 
 
 
 

   

Parágrafo 2º. Os membros da administração estão dispensados de prestar caução para o 
exercício de suas funções. 

Parágrafo 3º. No desempenho de suas funções, os administradores da Companhia deverão 
considerar o melhor interesse da Companhia, incluindo os interesses de, as expectativas de e os efeitos 
de curto e longo prazo de seus atos sobre os seguintes atores relacionados à Companhia e a suas 
subsidiárias: (i) os acionistas, (ii) os empregados ativos, (iii) os fornecedores, consumidores e demais 
credores, e (iv) a comunidade e o meio ambiente local e global. 

Artigo 11º. Os membros da diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse no livro próprio e deverão observar os requisitos legais aplicáveis, 
permanecendo em seus respectivos cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. 

Parágrafo 1º. O termo de posse a que se refere o caput deverá conter, sob pena de nulidade, 
a indicação de pelo menos um domicílio no qual o administrador receberá as citações e intimações em 
processos administrativos, judiciais e arbitrais relativos a atos de gestão, as quais reputar-se-ão 
cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, o qual somente poderá ser alterado mediante 
comunicação à Companhia. 

Parágrafo 2º. Não obstante o disposto no caput, os membros da diretoria somente serão 
investidos em seus respectivos cargos após a aprovação de sua nomeação ou eleição pelo BACEN, nos 
termos da legislação e regulamentação aplicáveis, devendo a Companhia prestar as informações e 
adotar as medidas necessárias para tanto, conforme exigidas pela legislação e regulamentação 
aplicáveis. 

Diretoria 

Artigo 12º. À Diretoria competirá exercer as atribuições que a lei e o Estatuto Social lhe conferirem 
para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia e à gestão corrente dos 
negócios e atividades sociais. 

Parágrafo Único. Os membros da Diretoria estão dispensados de prestar caução para o 

exercício de suas funções. 

Composição 

Artigo 13º. A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 5 
(cinco) membros sem designação específica, residentes e domiciliados no Brasil, acionistas ou não, 
eleitos e destituíveis pela assembleia geral da Companhia, para um mandato unificado de 3 (três) anos, 
permitida a reeleição. Os Diretores deverão permanecer em seus cargos até a posse de seus substitutos.  

Parágrafo Único. Em caso de morte, renúncia ou qualquer outro evento que leve à 

vacância definitiva de cargo da Diretoria, o Diretor será substituído, até o final do seu mandato, 

por novo Diretor eleito de acordo com o os procedimentos previstos neste Estatuto Social.  



 

 

 
 
 
 

   

Artigo 14º. Compete à Diretoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, praticando 
todos os atos necessários ao seu regular funcionamento, observadas as disposições legais aplicáveis à 
competência da Diretoria. 

Representação da Companhia 

Artigo 15º. Caberá aos Diretores a representação da Companhia, em juízo ou fora dele, perante 
terceiros, bem como perante órgãos públicos federais, estaduais e municipais e autoridades, para dar 
efeito a quaisquer tipos de negócios, incluindo a assinatura de contratos e acordos. A competência para 
representação da Companhia será sempre exercida: 

(i) por quaisquer 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto, ou por 1 (um) Diretor em conjunto 

com 1 (um) procurador, desde que este último esteja investido de poderes específicos: na prática 
de atos ou na celebração de contratos que impliquem na assunção de qualquer obrigação pela 
Companhia, ou na exoneração de qualquer terceiro de obrigações perante a Companhia (exceto 
por atos ou contratos que tenham sido deliberados e aprovados previamente pela assembleia 
geral ou pela Diretoria, caso em que a competência para a representação da Companhia será 
conforme disposto no item “(ii)” abaixo); e 

(ii) por qualquer Diretor ou qualquer procurador com poderes específicos, agindo 

isoladamente: na prática de atos ou na celebração de contratos que (a) não impliquem em 
assunção de obrigação pela Companhia ou exoneração de obrigações de terceiros perante a 
Companhia; ou (b) tenham sido previamente deliberados e aprovados pela assembleia geral ou 
pela Diretoria, nos termos deste Estatuto Social.  

Parágrafo 1º. As procurações outorgadas pela Companhia serão assinadas por, no mínimo, 2 
(dois) Diretores sem designação específica, agindo em conjunto. Os mandatos concedidos por meio das 
procurações deverão especificar os poderes outorgados e ter um prazo de validade determinado, que 
não poderá exceder 1 (um) ano, salvo aquelas para fins judiciais (ad judicia) ou para representação em 
processos administrativos.  

Parágrafo 2º. Na hipótese de a outorga de poderes de representação ter por objeto a prática 
de atos que dependam de autorização da assembleia geral ou da Diretoria, a efetiva prática dos atos 
ficará expressamente condicionada à obtenção da pertinente autorização. 

Parágrafo 3º. As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos dos 
presentes, sendo que cada Diretor terá direito a um voto, devendo ser respeitadas sempre as 
orientações e deliberações da assembleia geral. As reuniões realizar-se-ão na sede social, das quais 
serão lavradas atas circunstanciais em livro próprio.  

Remuneração 

Artigo 16º. A assembleia geral fixará a remuneração global dos administradores, inclusive 
benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, tendo em conta suas responsabilidades, o 



 

 

 
 
 
 

   

tempo dedicado às suas funções, sua competência e reputação profissional e o valor dos seus serviços 
no mercado.  

CAPÍTULO V  
CONSELHO FISCAL 

Funcionamento 

Artigo 17º. O Conselho Fiscal é um órgão não permanente, instalado a qualquer momento, quando 
solicitado pelos acionistas nos termos da Lei das Sociedades por Ações, e composto por, no mínimo, 3 
(três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela assembleia 
geral para mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal 
terá os poderes e as funções que lhe confere a Lei das Sociedades por Ações.  

Parágrafo 1º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela assembleia 
geral que os eleger.  

Parágrafo 2º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos cargos mediante termo de 
posse, lavrado no livro próprio, prestando as informações exigidas por lei, dentro dos 30 (trinta) dias 
que se seguirem à sua eleição. 

CAPÍTULO VI 
OUVIDORIA 

Disposições Gerais 

Artigo 18º. A Ouvidoria da Companhia é o órgão constituído para atendimento às normas 
regulamentares vigentes, editadas pelo CMN e pelo BACEN, e tem por finalidade (a) atender em última 
instância às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas 
nos canais de atendimento primário da Companhia e empresas por ela controladas; e (b) atuar como 
canal de comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na 
mediação de conflitos.  

Parágrafo 1º. A Ouvidoria deverá assegurar a estrita observância das normas legais e 

regulamentares relativas aos direitos do consumidor. 

Parágrafo 2º. A Companhia assume o compromisso formal de: (i) criar condições adequadas 

para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, 

independência, imparcialidade e isenção; e (ii) assegurar o acesso da Ouvidoria às informações 

necessárias para a elaboração de resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio 

administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades no 

cumprimento de suas atribuições.  

Parágrafo 3º. A Ouvidoria é constituída no Banco C6 S.A. e compartilhada entre as instituições 

financeiras que integram seu conglomerado financeiro, do qual a Companhia faz parte. 



 

 

 
 
 
 

   

Composição 

Artigo 19º. A Ouvidoria será composta por 1 (um) Ouvidor, eleito e destituível a qualquer tempo 
pelo Diretor do Banco C6 S.A. designado perante o BACEN como responsável pela Ouvidoria, com prazo 
de mandato de 36 (trinta e seis) meses.  

Parágrafo 1º. O Ouvidor deverá ter comprovada aptidão em temas relacionados à ética, aos 

direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos, comprovados em exame de certificação 

organizado por entidade de reconhecida experiência em treinamentos, e possuirá as seguintes 

qualificações: 

(i) formação em curso de nível superior;  

(ii) amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas instituições representadas e dos 

seus produtos, serviços, processos, sistemas etc.; 

(iii) capacidade funcional de assimilar as questões que são submetidas à Ouvidoria, fazer as 

consultas administrativas aos setores cujas atividades foram questionadas e direcionar as 

respostas obtidas em face dos questionamentos apresentados; e 

(iv) condições técnicas e administrativas de dar atendimento às demais exigências decorrentes 

dos normativos editados sobre as atividades da Ouvidoria. 

Parágrafo 2º. O Ouvidor poderá ser destituído a qualquer momento pelo Diretor do Banco C6 

S.A. que o designou, especialmente nos casos em que forem constatados descumprimento das obrigações 

inerentes ao seu cargo ou caso o Ouvidor apresente um desempenho insuficiente na condução de suas 

atividades.  

Competência 

Artigo 20º. As atribuições da Ouvidoria abrangerão as seguintes atividades, que deverão ser 
conduzidas com estrita observância das normas legais e regulamentares aplicáveis:  

(i) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos 

clientes e usuários de produtos e serviços;  

(ii) prestar esclarecimentos aos demandantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do 

recebimento de cada demanda, podendo tal prazo ser prorrogado, excepcionalmente e de 

forma justificada, uma única vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 

10% (dez por cento) do total de demandas no mês, devendo o demandante ser informado 

sobre os motivos da prorrogação;  

(iii) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; e 



 

 

 
 
 
 

   

(iv) manter o Conselho de Administração do Banco C6 S.A. informado sobre os problemas e 

deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das 

medidas adotadas pelos administradores da Companhia para solucioná-los. 

Parágrafo 1º.  O Diretor do Banco C6 S.A. designado perante o BACEN como responsável pela 

Ouvidoria deverá elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao Comitê de Auditoria, quando existente, 

e ao Conselho de Administração do Banco C6 S.A., ao final de cada semestre, relatório quantitativo e 

qualitativo referente às atividades desenvolvidas pela Ouvidoria, nas datas-base de 30 de junho e 31 de 

dezembro. 

 

CAPÍTULO VII  
EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS, LUCROS E DIVIDENDOS 

Exercício Social e Balanços 

Artigo 21º. O exercício social coincidirá com o ano civil, terminando em 31 de dezembro de cada 
ano. Ao final de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial e elaboradas as demonstrações 
financeiras pela Diretoria, com observância das prescrições legais. 

Parágrafo 1º. A Companhia deverá levantar obrigatoriamente balanço patrimonial e 
demonstrações financeiras em 30 de junho e 31 de dezembro, observas as disposições constantes da 
legislação em vigor, podendo distribuir dividendos intermediários sempre que os lucros disponíveis o 
permitam e respeitando os limites legais. 

Parágrafo 2º. A Companhia poderá levantar balanços patrimoniais mensais ou trimestrais, 
inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares. 

Parágrafo 3º. As demonstrações financeiras de 30 de junho e 31 de dezembro da Companhia 
serão publicadas acompanhadas do parecer da auditoria independente e do relatório da administração 
sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do período. 

Lucros e Dividendos 

Artigo 22º. Observado o disposto em Lei (inclusive, mas sem limitação, na Lei das Sociedades por 
Ações e, em especial, em seu artigo 202 e seguintes), o lucro líquido da Companhia, conforme apurado 
em qualquer exercício social, terá a seguinte destinação: 

(i) absorção de prejuízos acumulados ou apurados pela Companhia, se 
houver; 

(ii) a parcela correspondente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido será destinada para a 
constituição da reserva legal, a qual não poderá exceder o montante de 20% (vinte por 



 

 

 
 
 
 

   

cento) do capital social da Companhia, observado que será dispensada a sua 
constituição no exercício em que, somada ao montante das reservas de capital da 
Companhia, o saldo da reserva legal exceder 30% (trinta por cento) do capital social;  

(iii) uma parcela do lucro líquido, por proposta da Diretoria e aprovada pela Assembleia 
Geral da Companhia, poderá ser destinada à formação de reserva com a finalidade de 
compensar, em exercício futuro, a diminuição do lucro decorrente de perda julgada 
provável, nos termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações; 

(iv) a parcela correspondente a 1% (um por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado 
com base nas deduções previstas nos itens (i) a (iii) acima e no acréscimo das 
importâncias decorrentes da eventual reversão da reserva para contingências formada 
em exercícios anteriores, será obrigatoriamente distribuída aos acionistas da 
Companhia, a título de pagamento de dividendo mínimo obrigatório; 

(v) o lucro líquido remanescente após as destinações acima poderá ser total ou 
parcialmente retido para a execução de orçamento de capital da Companhia que venha 
a ser aprovado em assembleia geral da Companhia, com base no artigo 196 da Lei das 
Sociedades por Ações; e 

(vi) o saldo remanescente do lucro líquido, caso existente, terá a destinação que lhe for 
deliberada pela Assembleia Geral da Companhia, podendo, inclusive, ser distribuído 
como dividendo adicional, nos termos do artigo 202, § 6.º, da Lei das Sociedades por 
Ações. 

Artigo 23º. Os dividendos serão pagos no prazo previsto na legislação aplicável, e somente estarão 
sujeitos a qualquer atualização monetária ou remuneração correspondente se assim for expressamente 
determinado pela Assembleia geral de Acionistas que aprovar sua distribuição.  

Parágrafo 1º. Os dividendos não reclamados no prazo de 03 (três) anos, contados da data em 

que tenham sido colocados à disposição dos acionistas, reverterão em proveito da Companhia. 

Parágrafo 2º. Os prejuízos ou parte deles poderão ser absorvidos pelos acionistas, mediante 

rateio, a ser atribuído a cada ação em que se divide o capital social, após a absorção dos saldos 

existentes em lucros acumulados, reservas de lucros e reservas de capital, nesta ordem. 

Artigo 24º. Observadas as disposições previstas na legislação aplicável, bem como aquelas contidas 
no presente Estatuto Social, todo e qualquer pagamento realizado pela Companhia aos seus respectivos 
acionistas, a título de juros sobre capital próprio, líquido dos tributos de fonte incidentes (imposto de 
renda retido na fonte), será devidamente descontado dos valores devidos pela Companhia ao seus 
respectivos acionistas a título de pagamento de dividendos, sendo tais valores imputados aos 
dividendos declarados e pagos pela Companhia. 

CAPÍTULO VIII  



 

 

 
 
 
 

   

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Artigo 25º. A Companhia se dissolverá nos casos previstos na lei ou por deliberação da assembleia 
geral, que estabelecerá a forma de liquidação, nomeará o liquidante e instalará o Conselho Fiscal para 
todo o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando os honorários correspondentes, de 
acordo com o estabelecido nos termos dos artigos 208 e seguintes da Lei das Sociedades por Ações. 

CAPÍTULO IX  
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 26º. Os acionistas, os administradores e a Companhia envidarão seus melhores esforços para 
solucionar amigavelmente qualquer divergência oriunda deste Estatuto Social. Não sendo possível, 
contudo, chegar a uma solução amigável, os acionistas, os administradores e a Companhia desde já 
concordam que todo e qualquer litígio ou controvérsia originário ou decorrente do presente Estatuto 
Social, inclusive relativo à sua existência, validade, eficácia, cumprimento, interpretação ou rescisão e 
suas consequências (“Disputa”), será definitivamente decidido por arbitragem, nos termos da Lei nº 
9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada, e de acordo com as disposições a seguir. 

Parágrafo 1º. Qualquer Disputa deverá ser submetida a arbitragem perante o Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CCBC) (“Câmara”), de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem em vigor à época da apresentação do requerimento para a sua instauração 
(“Regulamento”), exceto no que este for modificado pelas disposições a seguir ou vier a ser alterado por 
acordo entre os acionistas, administradores e/ou Companhia, conforme aplicável. 

Parágrafo 2º. A arbitragem deverá ser conduzida no idioma português. A arbitragem terá sede 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, onde a sentença arbitral deverá ser proferida. O julgador 
não terá poderes para decidir qualquer Disputa com base em regras de equidade. 

Parágrafo 3º. Na Disputa em que a soma das pretensões deduzidas tiver valor igual ou inferior 
a R$ 5.000.000 (cinco milhões de reais), tal qual estimado no requerimento de instituição da arbitragem 
e na respectiva resposta, convenciona-se a sua solução por árbitro único, a ser indicado conjuntamente 
pelas partes envolvidas na arbitragem ou nos termos do Regulamento. 

Parágrafo 4º. Na Disputa em que a soma das pretensões deduzidas tiver valor superior a 
R$ 5.000.000 (cinco milhões de reais ), tal qual estimado no requerimento de instituição da arbitragem e 
na respectiva resposta, convenciona-se a sua solução por tribunal arbitral, composto por 3 (três) 
árbitros (“Tribunal Arbitral”), sendo um indicado pelo requerente, ou requerentes, conjuntamente; e 
outro, pelo requerido, ou requeridos, conjuntamente. Dentro de 15 (quinze) dias após a confirmação de 
seus nomes pela Câmara, os dois árbitros indicados pelas partes deverão indicar o terceiro árbitro, que 
presidirá o Tribunal Arbitral. Caso qualquer das partes envolvidas na arbitragem ou os árbitros indicados 
por elas deixem de proceder à indicação, esta será realizada de acordo com o Regulamento. 

Parágrafo 5º. Todos os custos e despesas próprios do processo arbitral, no que se incluem 
taxas, honorários dos árbitros e eventuais honorários periciais, serão divididos e pagos equitativamente 
pelas partes envolvidas na arbitragem durante o procedimento. A sentença arbitral deverá, ao final, 



 

 

 
 
 
 

   

atribuir à parte sucumbente, na proporção da sua sucumbência, a responsabilidade por esses custos e 
despesas, para fins de reembolso. Não serão objeto de reembolso honorários contratuais de advogado e 
de eventuais assistentes técnicos ou pareceristas nem custos e despesas de outra natureza, tais como 
fotocópias, impressões, traduções e/ou deslocamentos. 

Parágrafo 6º. Sem prejuízo da presente cláusula arbitral, fica eleito o foro da comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7º da Lei n.º 
9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à 
instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral, assegurada, todavia, a prerrogativa 
de escolha do exequente, nos termos do art. 516, parágrafo único, do Código de Processo Civil; (iv) à 
anulação da sentença arbitral (art. 32 da Lei n.º 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, 
assegurada, todavia, a prerrogativa de escolha do exequente, nos termos do art. 781 do Código de 
Processo Civil; e (vi) a conflitos que por força da legislação do Brasil não puderem ser submetidos à 
arbitragem. 

Parágrafo 7º. A concessão de qualquer medida de urgência deverá ser imediatamente 
informada pela parte requerente da medida à Câmara e poderá ser confirmada, modificada ou suspensa 
pelo árbitro único ou Tribunal Arbitral tão logo instituída a arbitragem. Uma vez devidamente instituída 
a arbitragem, o árbitro único ou o Tribunal Arbitral deterá competência exclusiva para a decretação de 
quaisquer medidas cautelares ou de urgência. 

Parágrafo 8º. A sentença arbitral será final, irrecorrível – ressalvados os pedidos de correção e 
esclarecimentos do art. 30 da Lei n.º 9.307/1996 – e resolverá definitivamente a Disputa entre as partes 
objeto da arbitragem e, tal como quaisquer ordens ou medidas determinadas pelo árbitro único ou pelo 
Tribunal Arbitral, vinculará as partes envolvidas no procedimento arbitral. 

Parágrafo 9º. A arbitragem será confidencial e as partes envolvidas no procedimento arbitral 
não deverão revelar a nenhum terceiro qualquer informação ou documentação apresentada no 
processo arbitral que não seja de domínio público, qualquer prova ou material produzido no processo 
arbitral ou qualquer ordem ou sentença emitida na arbitragem, exceto, e apenas na medida em que tal 
revelação: (i) decorra de força de Lei; (ii) vise a proteger um direito; (iii) seja necessária para a tomada 
de alguma medida judicial; e/ou (iv) seja necessária para a obtenção de aconselhamento legal, 
regulatório, financeiro, contábil ou similares. Todas e quaisquer controvérsias relativas à 
confidencialidade objeto desta cláusula deverão ser decididas pelo árbitro único ou pelo Tribunal 
Arbitral. 

*** 
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